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Ingredientes

Batata recheada 
com frango

4 unidades de batata 
grandes 1 colher (sopa) 
de manteiga 1 dente de 
alho picado 200 gramas 
de peito de frango bem 
picado 1/2 colher (sopa) 
de limão (só a casca) ra-
lada 1 copo de requeijão 
cremoso 1 colher (sopa) 
de suco de limão 2 co-
lheres (sopa) de manje-
ricão picado • sal a gosto

Modo de preparo

Lave as batatas, faça 
um corte no sentido do 
comprimento e fure a 
casca em vários pontos.
Coloque-as num refra-
tário e leve ao micro-
-ondas em potência má-
xima por 10 minutos, até 
ficarem macias.
Em outro refratário, 
aqueça a manteiga no 
micro-ondas por 30 se-
gundos.
Junte o alho e o frango 
e leve ao forno por 6 mi-
nutos.
Misture na metade do 
tempo.
Tempere com sal e a 
casca de limão ralada.
Misture o requeijão com 
o suco de limão até en-
grossar.
Junte ao frango e adicio-
ne o manjericão picado.
Misture e recheie as ba-
tatas.

Ingredientes

Modo de preparo

Coxa de frango 
com ervas

6 unidades de coxa de 
frango sem pele 2 xíca-
ras (chá) de farinha de 
rosca 2 colheres (sopa) 
de ervas secas (salsi-
nha, cebolinha, oréga-
no, manjericão) 1 colher 
(chá) de pimenta-do-
-reino amassada gros-
seiramente 3 unidades 
de gema de ovo • sal 
grosso a gosto

Misture a farinha de ros-
ca com as ervas secas, 
a pimenta e o sal gros-
so.
Passe as coxas nas ge-
mas batidas e envolva-
-as com a mistura de 
farinha.
Pressione com as mãos 
para grudar e formar 
uma crosta.
Asse em forno médio 
(170 ºC a 190 ºC), pre-
aquecido, por aproxima-
damente 30 minutos ou 
até dourar.
Dica: Para ficar mais 
picante, junte pimenta-
-calabresa em flocos na 
farinha de rosca.
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Câmara Municipal de Nova Iguaçu
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RESOLUÇÃO Nº 838 DE 06 DE JUNHO DE 2023
 
Institui a Semana Municipal de Cultura e Educação Ve-
reador Paulo Leopoldo Machado de Barros (Paulinho 
do Leopoldo) nesta Casa Legislativa, e dá providên-
cias.

Autor: Vereador Roberto Maciel Rebouças – DR.  RO-
BERTINHO

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTANTES LE-
GAIS, APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica instituída, em caráter permanente, a Sema-
na Municipal de Cultura e Educação Vereador Paulo 
Leopoldo Machado de Barros (Paulinho do Leopoldo) 
nesta Casa Legislativa.
Art. 2º A Semana Municipal de Cultura e Educação Ve-
reador Paulo Leopoldo Machado de Barros (Paulinho 
do Leopoldo) será realizada anualmente na primeira 
semana de outubro, no plenário desta Câmara Muni-
cipal.
Art. 3º A Comissão de Organização, instituída por Ato 
da Mesa Diretora, da Semana Municipal de Cultura e 
Educação Vereador Paulo Leopoldo Machado de Bar-
ros (Paulinho do Leopoldo) será constituída por repre-
sentantes de entidades que trabalham com a temática 
da cultura e educação, inclusive poderão convidar re-
presentantes das Secretarias de Cultura e a de Educa-
ção para composição.
Parágrafo único. A Comissão Permanente de Educa-
ção e Cultura encaminhará à Mesa Diretora, proposta 
de organização, que por sua vez se encarregará de 
convocar as reuniões preparatórias para a Semana 
Municipal de Cultura e Educação Vereador Paulo Leo-
poldo Machado de Barros, com antecedência mínima 
de 75 (setenta e cinco) dias impreterivelmente.
Art. 4º Constará do Programa da Semana Municipal de 
Cultura e Educação Vereador Paulo Leopoldo Macha-
do de Barros (Paulinho do Leopoldo) a realização de 
encontros, debates, exibição de filmes e / ou documen-
tários, seminários, congressos, mostras de artes, ex-
posições, teatro, elaboração de painéis, apresentação 
de grupos culturais e educacionais dos mais diversos.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 06 de junho de 
2023.

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.811 DE 06 DE JUNHO 
DE 2023.

Concede a Medalha de Mérito Comendador Soares ao 
senhor BRUNO MATTOS UCHÔA, acompanhada de 
Diploma em Pergaminho.

  Autor: Vereador Mauricio Morais Lopes – MAURICIO 
MORAIS

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTANTES LE-
GAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito Comenda-
dor Soares, acompanhada de Diploma em Pergami-
nho, ao senhor Bruno Mattos Uchôa, considerando o 
seu destaque no desenvolvimento da Cidade de Nova 
Iguaçu e os relevantes serviços prestados à sociedade 
iguaçuana.

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 06 de junho de 
2023.

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.812 DE 06 DE JU-
NHO DE 2023

Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania Igua-
çuana ao senhor Marcos Antonio Pereira.

Autor: Vereador Claudio Valdemir de Oliveira Mar-
ques - CLAUDIO HAJA LUZ          
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTANTES LE-
GAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao senhor Marcos Antonio Pereira.

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

 
Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 06 de junho de 

2023.

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.813 DE 06 DE JU-
NHO DE 2023
 Concede o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao senhor Joaquim Teixeira Portella Filho.

Autor: Vereador Roberto Maciel Rebouças – DR. RO-
BERTINHO

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTANTES LE-
GAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadania 
Iguaçuana ao senhor Joaquim Teixeira Portella Filho, 
pelos relevantes serviços prestados à sociedade da 
Cidade de Nova Iguaçu.

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 06 de junho de 
2023.

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.814 DE 06 DE JU-
NHO DE 2023

Dispõe sobre o Título Honorífico de Cidadania Igua-
çuana ao 1º Tenente Evandro Malta Ferreira – RG 
90.829.

Autor: Vereador Jeferson Ramos de Oliveira – JE-
FERSON RAMOS 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRESENTANTES LE-
GAIS, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO:
 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidada-
nia Iguaçuana ao 1º Tenente Evandro Malta Ferreira, 
pelos inestimáveis serviços de segurança pública 
prestados ao povo iguaçuano. 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

 
Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 06 de junho de 

2023.

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

Prefeitura Municipal de Porto Real
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO Nº 02 AO CONTRATO Nº 008/2021
01 - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Porto Real.
02 - CONTRATADO: SRS Lopes Eireli.
03 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 704/2021.
04 - OBJETO: Prorrogação de prazo ao contrato em pauta.
05 – EMBASAMENTO: Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.
06 - VALOR: R$ 278.690,00 (duzentos e setenta e oito mil e seiscentos e noventa 
reais).
07 - PRAZO: 12 (doze) meses.
08 - DATA DA ASSINATURA: 04 de maio de 2023.

Renato Antonio Ibrahim
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 AO CONTRATO Nº 066/2022
01 - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Porto Real.
02 - CONTRATADO: LDN Empreendimentos e Construções Eireli.
03 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 3081/2022.
04 - OBJETO: Prorrogação de prazo ao contrato em pauta.
05 - EMBASAMENTO: Art. 57, V, Lei 8.666/1993.
06 - VALOR: Não haverá recursos financeiros envolvidos.
07 - PRAZO: 120 (cento e vinte) dias.
08 - DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 2023.

Antônio Sebastião da Silva 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

DECRETO Nº 2907 de 07  DE JUNHO DE 2023.

EMENTA: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de  R$ 2.731.000,00,

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO REAL, no uso das suas atribuições, com 
fundamento no artigo 41º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

e tendo em vista a autorização constante do artigo 8º da lei Municipal nº 850 de 21 
de dezembro de 2022.

Decreta: 

Art. 1º Fica Aberto crédito suplementar no valor de  R$ 2.731.000,00 ( Dois milhões 
setecentos e trinta e um mil reais) para atender a programação constante do Anexo 
I deste Decreto;

Art.2º Os recursos necessários à execução do dispositivo no artigo anterior decor-
rerão da anulação de dotação orçamentária constante do Anexo II deste Decreto, 
conforme disposto no artigo 43, parágrafo 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964;

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Anexo I

Ficha Unidade
Executora

Funcional
Programática Despesa Fonte Suplementar

029 13.01.00 10.302.0129-2.022 3.3.90.39.00 1.100.0000 1.000.000,00

041 13.01.00 10.301.0154-2.025 3.3.90.39.00 1.100.0000 1.500.000,00

022 13.01.00 10.302.0129-2.022 3.3.90.30.00 1.100.0000 231.000,00

Total R$2.731.000,00

Anexo II

Ficha Unidade 
Executora Funcional Programática Despesa Fonte Anular

89 11.03.00 12.361.0129-2.657 3.3.90.39.00 1.100.0000 2.731.000,00

Total R$2.731.000,00 

Legenda: 
Descrição da Fonte e Vínculo
1.100.0000 - Recursos de Impostos e Transferência de Impostos – Educação  

Alexandre Augustus Serfiotis
Prefeito


